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PROJETO DE LEI
11/09/2019

Dispõe sobre a promoção de alimentação saudável e determina a exclusão de
alimentos ultraprocessados e açucarados nas escolas públicas e particulares no
âmbito do Estado do Ceará.

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Esta Lei, em consonância com as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar, Lei n° 11.947, de 16
de junho de 2009, que estabelece normas gerais para promoção da alimentação saudável, determina a exclusão de
alimentos ultraprocessados e açucarados nas escolas públicas e particulares no âmbito do Estado do Ceará.

 

Art. 2º. Para fins de alimentação saudável, ultraprocessados e açucarados, considera-se:

 

I - Alimentação saudável: é aquela baseada em equilíbrio e variedade na ingestão, sendo composta de proteínas,
gorduras, carboidratos (incluindo fibras), vitaminas, minerais, preferencialmente  orgânicos e/ou minimamentein natura,
processados.

 

II – Alimentos ultraprocessados e açucarados: são produtos cuja fabricação envolve diversas etapas, técnicas de
processamento e ingredientes, muitos deles de uso exclusivamente industrial.

 

Art. 3º A rede de ensino pública e privada obedecerá aos padrões estabelecidos nesta Lei.
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Art. 4º Fica proibida a comercialização e o consumo, no ambiente escolar, dos alimentos ultraprocessados e açucarados
descritos no inciso II do artigo 2° desta lei, tendo como rol exemplificativo o anexo I.

 

Art. 5º O Poder Executivo poderá determinar prazo para as cantinas escolares e qualquer outro comércio de alimentos
que se realize no ambiente escolar, e nas cercanias desta, se adéquem aos princípios desta Lei.

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

RENATO ROSENO

DEPUTADO ESTADUAL - PSOL

 

JUSTIFICATIVA

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece em seu artigo 4° que “é dever ... do poder público assegurar, com
absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, , à educação, ao esporte, ao lazer,à alimentação
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitário”, tendo estes
a “preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas”.

 

Compete aos Estados promover as diretrizes estabelecidas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE
(Lei n° 11.947/2009), que definem, prioritariamente, “ ”.o emprego da alimentação saudável e adequada

 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) já classifica a obesidade como uma epidemia, atingindo cerca de 18%
das crianças e adolescentes entre 5 e 18 anos.

 

 Dados do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN) apontaram que, em 2017, 53% dos
adolescentes do Ceará, acompanhados pela atenção básica do SUS, estavamse alimentando mal, consumindo

 produtos industrializados regularmente. Dados do Ministério da Saúde de 2018, colocam o Ceará no segundo
  lugar no ranking do Nordeste de crianças com obesidade, atingindo 10,51% das menores de 5 anos (Ministério

da Saúde, 2018).

 

Em 2014 o Ministério da Saúde publicou o Guia Alimentar para a População Brasileira com diretrizes nacionais e
recomendações sobre alimentação adequada e saudável, tendo como regra elementar a preferência por “alimentos in
natura ou minimamente processados e preparações culinárias a alimentos ultraprocessados”.

 

Diante disto,  o Ministério da Saúdesugere“a implementação de normas e regulamentações para cantinas de
escolas públicas e privadas com objetivo de limitar a venda de alimentos não saudáveis, considerando que o
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ambiente em que crianças e adolescentes fazem suas escolhas alimentares precisa favorecer as opções saudáveis e
 As cantinas escolares queprotegê-los dos fatores que contribuem para as doenças relacionadas à alimentação.

muitas vezes oferecem alimentos de baixo valor nutricional contribuem para escolhas não saudáveis pelas crianças e, é
papel do estado priorizar o ambiente escolar como um dos espaços para o desenvolvimento de estratégias de Promoção
da Alimentação Adequada e Saudável.” (Ministério da Saúde, 2018).

 

A fabricação de alimentos ultraprocessados, feita em geral por indústrias de grande porte, envolve diversas etapas e
técnicas de processamento e muitos ingredientes, dentre eles, sal, açúcar, óleos, gorduras e substâncias de uso
exclusivamente industrial. Sendo, ainda, ingredientes de uso industrial comuns nesses produtos as proteínas de soja e do
leite, extratos de carnes, substâncias obtidas com o processamento adicional de óleos, gorduras, carboidratos, bem como
substâncias sintetizadas em laboratório a partir de alimentos e de outras fontes orgânicas como petróleo e carvão
(BRASIL, 2014).

 

Além disso, alimentos ultraprocessados possuem composição nutricional desbalanceada e são processados com alto teor
de gorduras, açúcares e de sódio, para estender sua duração e intensificar o sabor, ou mesmo para encobrir sabores
indesejáveis oriundos de aditivos ou de substâncias geradas pelas técnicas envolvidas no ultraprocessamento.

 

Ainda, em razão da ausência ou da presença limitada de alimentos  nesses produtos, tendem a ser muito pobresin natura
em fibras. Estas, essenciais para a prevenção de doenças do coração, diabetes e vários tipos de câncer.

 

Essa mesma condição faz com que os alimentos ultraprocessados sejam igualmente pobres em vitaminas, minerais
  e em outras substâncias com atividade biológica que estão naturalmente presentes em alimentos in natura ou

 (BRASIL, 2014).minimamente processados

 

Sua composição nutricional desbalanceada favorece doenças do coração, diabetes e vários tipos de câncer, além
de contribuir para aumentar o risco de deficiências nutricionais, pois geralmente são consumidos ao longo do dia,
substituindo das refeições principais alimentos essenciais como frutas, leite, água e preparações culinárias.

 

Outros prejuízos à saúde inerentes ao consumo desses alimentos é o comprometimento dos mecanismos que sinalizam à
saciedade e controlam o apetite, favorecendo, assim, o consumo involuntário de calorias e aumentando o risco de

. Entre essas características, destacam-se:obesidade

 

HIPERSABOR: com a “ajuda” de açúcares, gorduras, sal e vários aditivos, alimentos ultraprocessados são formulados
para que sejam extremamente saborosos, quando não para induzir hábito ou mesmo para criar dependência.

 

COMER SEM ATENÇÃO: a maioria dos alimentos ultraprocessados é formulado para ser consumido em qualquer lugar
e sem a necessidade de pratos, talheres e mesas. É comum o seu consumo em casa enquanto se assiste a programas de
televisão, na mesa de trabalho ou andando na rua.
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TAMANHOS GIGANTES: em face do baixo custo dos seus ingredientes, é comum que muitos alimentos
ultraprocessados sejam comercializados em recipientes ou embalagens gigantes e a preço apenas ligeiramente superior
ao de produtos em tamanho regular, aumentando, portanto, o risco de obesidade.

 

CALORIAS LÍQUIDAS: no caso de refrigerantes, refrescos e muitos outros produtos prontos para beber, o aumento do
risco de obesidade é em função da comprovada menor capacidade que o organismo humano tem de “registrar” calorias
provenientes de bebidas adoçadas.

 

Nesse contexto, estudos reforçam hipóteses de que a obesidade não tratada durante a infância aumenta a chance de
desenvolvimento da obesidade na vida adulta, contribuindo com o aumento dos riscos de desenvolvimento de

 (MEDEIROS ER et al., 2018).doenças cardiovasculares

 

Ainda, segundo a OMS, aproximadamente 41 milhões de crianças com idade abaixo de 5 anos são obesas ou apresentam
sobrepeso em todo o mundo. Essas prevalências são observadas com maior prevalência em países de renda baixa e
média, com aumento de 4,8% para 6,1% entre 1990 e 2014 (ONU, 2019).

 

Já o panorama da Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO) e a Organização
Pan-americana de Saúde (OPAS) aponta que na América Latina e Caribe, 7,2% das crianças menores de cinco anos
estão com sobrepeso, o que representa um total de 3,9 milhões de crianças, sendo que 2,5 milhões moram na América do
Sul, 1,1 milhão na América Central e 200 mil no Caribe (FAO/OPAS, 2016).

 

As taxas mais elevadas de sobrepeso infantil entre 1990 e 2015 foram registradas – em números totais - na América
Central (onde a taxa cresceu de 5,1% para 7%), o maior aumento na prevalência foi registrado no Caribe (cuja taxa
aumentou de 4,3% a 6,8%) (FAO/OPAS, 2016).

 

Em relação às crianças brasileiras, a Pesquisa de Orçamentos Familiares (POF) mostrou que a prevalência de excesso de
peso na faixa etária de 5 a 9 anos variou de 32 a 40% em crianças do Sudeste, do Sul e do Centro-Oeste, e de 25 a 30%

 Já a prevalência de obesidade atinge mais de 14% das crianças brasileiras (IBGE). E, aono Norte e no Nordeste.
observar esses valores, fica claro que o aumento da prevalência de excesso de peso e obesidade entre crianças tem
ocorrido de forma acelerada em curto período de tempo.

 

De acordo com a VIGITEL (2016), em 10 anos, as doenças crônicas avançaram com aumento de 61,8% de casos de
diabetes e aumento de 14,2% de casos de hipertensão em adultos. O excesso de peso cresceu 26,3% e a obesidade,
cresceu 60% em dez anos. Isso acarretou em um investimento do Governo Federal de R$ 1,08 Bilhão para os municípios
realizarem a compra de medicamentos para Atenção Básica, incluindo diabetes e hipertensão em 2016. Diante desse
cenário, é notória a necessidade de ações de promoção da saúde e prevenção, para reduzir a mortalidade prematura por
doenças crônicas não transmissíveis.

 

Outros dados importantes estão no relatório da Organização Mundial da Saúde (OMS) que revela que os países mais
pobres do mundo podem ganhar US$ 350 bilhões até 2030 aumentando os investimentos na prevenção e tratamento de
doenças crônicas não transmissíveis, como as doenças cardíacas e o câncer, que, juntos, custam US$ 1,27 por pessoa a
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cada ano. Tais ações salvariam mais de 8 milhões de vidas no mesmo período. O relatório indica que a adoção de
medidas eficazes para prevenir e controlar as DCNTs custa apenas US$ 1,27 por pessoa a cada ano nesses países. Os
ganhos em saúde desse investimento, por sua vez, gerariam US$ 350 bilhões, evitando os custos com a saúde e
aumentando a produtividade até 2030, além de salvar 8,2 milhões de vidas durante o mesmo período (OPAS Brasil,
2018).

 

Nesse contexto, conclui-se que medidas governamentais devem ser adotadas visando a promoção da saúde e o controle
do aumento da obesidade entre crianças brasileiras, fortalecendo, inclusive, o programa de alimentação escolar saudável
imprescindíveis para combater essa realidade. Diante disto, peço a colaboração dos meus excelentíssimos pares para a
aprovação desta importante proposição que foi construída juntamente ao Conselho Regional de Nutricionista – 6ª
Região.
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ANEXO I

 

Alimentos ultraprocessados (rol exemplificativo e similares):

Achocolatados;
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Biscoitos recheados;

Balas e guloseimas;

Barras de cereais;

Bebidas energéticas;

Cereais açucarados matinais;

Caldos com sabor carne, frango, peixe ou de legumes;

Iogurtes e bebidas lácteas adoçadas e aromatizadas;

Misturas para bolos;

Mistura para sopas em pó;

Macarrão e temperos “instantâneos”;

Maionese e outros molhos prontos

Pó para refrescos;

Produtos congelados e prontos para consumo (massas, pizzas, hambúrgueres, nuggets, salsichas e outros embutidos);

Pães doces e produtos de panificação que possuem substâncias como gordura vegetal hidrogenada, açúcar e outros
aditivos químicos;

Queijos ultraprocessados;

Refrigerantes;

Salgadinhos “de pacote”;

Sorvetes industrializados.

DEPUTADO RENATO ROSENO

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
16/09/2019

LIDO NA 107ª (CENTESIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 13 DE SETEMBRO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADOR DA PROCURADORIA
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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PROJETO DE LEI Nº 499/2019

AUTORIA DO PROJETO: DEPUTADO RENATO ROSENO

EMENTA: DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DE ALIMENTAÇÃO
SAUDÁVEL E DETERMINA A EXCLUSÃO DE ALIMENTOS
ULTRAPROCESSADOS E AÇUCARADOS NAS ESCOLAS PÚBLICAS
E PARTICULARES NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ

                                               A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará encaminha para análise e pronunciamento desta Procuradoria, o Projeto de Lei cujo
número, autoria e ementa constam em epígrafe.

02.                                          A presente proposição, em seus artigos, promove a alimentação saudável e
determina a exclusão de alimentos ultraprocessados e açucarados nas escolas públicas e particulares no
âmbito do Estado do Ceará.

03.                                          Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da
Proposição argumentou que compete aos Estados promover as diretrizes estabelecidas pelo Programa
Nacional de Alimentação Escolar, que definem, prioritariamente, o emprego de alimentação saudável e
adequada, tendo a Organização Mundial da Saúde classificado a obesidade – que, dentre outros fatores,
decorre da ingestão excessiva de alimentos ultraprocessados e açucarados – como uma epidemia.

04.                                          Assim, conclui-se, conforme defende o Deputado proponente, que medidas
governamentais devem ser adotadas visando a promoção da saúde e o controle do aumento de obesidade
entre crianças brasileiras, fortalecendo, inclusive, o programa de alimentação escolar saudável
imprescindíveis para combater essa realidade.

05.                                          É o relatório. Opino.

06.                                          Preliminarmente, importa destacar, no que concerne a competência
legislativa, que os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas
circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º)[1].caput

07.                                          Ao estabelecer normas gerais para a promoção da alimentação saudável,
determinando a exclusão de alimentos ultraprocessados e açucarados nas escolas públicas e particulares
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no âmbito do Estado do Ceará, a propositura versa sobre tema afeto a , , e, nossaúde infância e juventude
termos do art. 24, XII e XV, da CF/88, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde e  proteção à infância e à juventude[2].

08.                                          Destarte, o Constituinte de 1988 elencou tanto a proteção e defesa da saúde
como a proteção à infância e à juventude entre as matérias suscetíveis de legislação concorrente da União,
dos Estados e do Distrito Federal, o que, no paralelo e em breve síntese, significa que: (I) cabe àquela as
normas gerais e a estes a normatização suplementar; e (II) na ausência de normatização geral por parte da
União, os Estados têm competência legislativa plena para atender a suas peculiaridades, tudo consoante
os §§1º a 3º do preceito supracitado[3].

09.  A respeito da competência concorrente definida pelo art. 24 da CF/88, a                                        
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no entendimento de que a competência estadual é
suplementar, senão vejamos:

O art. 24 da CF compreende competência estadual concorrente não
cumulativa ou suplementar (art. 24, § 2º) e competência estadual cumulativa
(art. 24, § 3º). Na primeira hipótese, existente lei federal de normas gerais
(art. 24, § 1º), poderão os Estados e o Distrito Federal, no uso da
competência suplementar, preencher os vazios da lei federal de normas
gerais, a fim de afeiçoá-las as peculiaridades locais (art. 24, § 2º); na
segunda hipótese, poderão os Estados e o Distrito Federal, inexistente a
lei federal de normas gerais, exercer a competência legislativa plena

 (art. 24, § 3º). ‘para atender a suas peculiaridades’ Sobrevindo a lei
federal de normas gerais, suspende esta a eficácia da lei estadual, no

 (art. 24, § 4º). A Lei 10.860, de 31-8-2001, do Estadoque lhe for contrário
de São Paulo foi além da competência estadual concorrente não cumulativa
e cumulativa, pelo que afrontou a CF, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º e §
3º.[4] (grifo inexistente no original)

10.                                          Com efeito, inexiste, atualmente, legislação federal firmando regras gerais
atinentes ao assunto. Dessa forma, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado do
Ceará legisle sobre o assunto, exercendo a competência legislativa plena, para atender a suas

.peculiaridades

11.  Noutro giro, analisando o aspecto da iniciativa para deflagrar o presente                                        
Projeto de Lei, tem-se que a Constituição Federal, assim, como a Constituição Estadual, asseguram a
independência dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário em seus arts. 2º e 3º[5], respectivamente.
Como se sabe, nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em
regra constitucional, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes.

12.  Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal, em algumas hipóteses,                                        
reserva a possibilidade de dar início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como
forma de subordinar a eles a conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno
do assunto reservado[6].

13.  Por esse prisma, estabelece a CF/88, em seu art. 61, § 1º[7], e a CE/1989,                                        
em seu art. 60, § 2º[8], as disposições normativas cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do
Executivo. De fato, as matérias relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder
Executivo devem estar inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade.

14.  No entanto, no que concerne as medidas destinadas as escolas públicas,                                          não
há, conforme se demonstrará nas linhas abaixo, direitos absolutos na Carta Magna de 1988 e nas
Constituições Estaduais, devendo ser analisado, caso a caso, qual dos princípios em conflito deverá

.prevalecer
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15.                                          Desse modo, conclui-se que o projeto em apreço não contém vício formal
subjetivo, sendo plenamente possível que o Deputado Estadual proponente inicie o presente processo

 nos termos do disposto 61, da CF/88[9] e, por simetria, no art. 60, I[10] da CE/89.legislativo

16.                                          Outrossim, recordando que as disposições da presente proposição também
são dirigidas as instituições de ensino privadas,  pode-se conjecturar que a implementação das medidas

, consubstanciada na Carta Magnaviola um dos fundamentos da ordem econômica, a Livre Iniciativa
de 1988, :ex vi

Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado
Democrático de Direito e tem como fundamentos:

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os
ditames da justiça social observados os seguintes princípios:

17.                                          A liberdade de iniciativa envolve o livre exercício de qualquer atividade
econômica, a liberdade de trabalho, ofício ou profissão, além da liberdade de contrato. A liberdade de
exercício de qualquer trabalho, ofício e profissão –  erigida a garantia de direito individual – corresponde
à liberdade de escolha segundo a vocação individual, ausente ingerência do Estado nesse aspecto.

18.                                          O Princípio da Livre Iniciativa é considerado como fundamento da ordem
econômica e atribui a iniciativa privada o papel primordial na produção ou circulação de bens ou
serviços, constituindo a base sobre a qual se constrói a ordem econômica, cabendo ao Estado apenas uma
função supletiva, pois a Constituição Federal determina que a ele cabe apenas a exploração direta da
atividade econômica quando necessária a segurança nacional ou relevante interesse econômico (CF, art.
173[11]) – o que não se verifica .in casu

19.                                          Nossa Constituição Pátria dispõe em seu art. 174[12] que o Estado tem o
papel primordial como agente normativo e regulador da atividade econômica, exercendo as funções de
Fiscalização, Incentivo e Planejamento de acordo com a lei, no sentido de evitar irregularidades. Sendo
assim, a nossa Constituição não coíbe o intervencionismo estatal na produção ou circulação de bens ou
serviços, mas assegura e estimula o acesso à livre concorrência por meio de ações fundadas na legislação.

20.                                          Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art.
6º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos: “Art. 6º São
direitos sociais a educação, a , a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, asaúde
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na
forma desta Constituição.” Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece
evidente a necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

21.                                          Nesse sentido, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, conforme
preconiza o art. 196 da Constituição Federal de 1988[13].

22.                                          Além disso, são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo
ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de
direito privado[14].

23.                                          Desta feita, compete aos Estados instituir, mediante leis específicas, as
ações e políticas públicas necessárias para garantir tais mandamentos constitucionais – perseguindo-se tal
desiderato por meio do projeto de lei examinado.
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24.                                          Destarte, conclui-se que não há direitos absolutos na Carta Magna de
.1988, devendo ser analisado caso a caso qual dos princípios em conflito deverá prevalecer

25.                                          E para tanto, o Supremo Tribunal Federal tem se utilizado em inúmeros
julgados dos intitulados princípios de interpretação constitucional, notadamente o princípio da máxima
efetividade.

26.                                          A titulo exemplificativo, importa trazer a lume a ADPF nº 101, de grande
repercussão no mundo jurídico, que declarou a constitucionalidade da legislação que proíbe a importação
de pneus usados, tendo, nesse caso concreto, a Corte Suprema confrontado, dentre outros, os princípios
da livre iniciativa e da saúde, decidindo pela prevalência deste, se não vejamos: 

EMENTA: ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL: ADEQUAÇÃO. BSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA
SUBSIDIARIEDADE. ARTS. 170, 196 E 225 DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. CONSTITUCIONALIDADE DE ATOS NORMATIVOS
PROIBITIVOS DA IMPORTAÇÃO DE PNEUS USADOS.
RECICLAGEM DE PNEUS USADOS: AUSÊNCIA DE ELIMINAÇÃO
TOTAL DE SEUS EFEITOS NOCIVOS À SAÚDE E AO MEIO
AMBIENTE EQUILIBRADO. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS DA SAÚDE E DO MEIO AMBIENTE

. COISA JULGADA COMECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO
CONTEÚDO EXECUTADO OU EXAURIDO: IMPOSSIBILIDADE DE
ALTERAÇÃO. DECISÕES JUDICIAIS COM CONTEÚDO
INDETERMINADO NO TEMPO: PROIBIÇÃO DE NOVOS

EFEITOS A PARTIR DO JULGAMENTO. ARGUIÇÃO JULGADA
PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. Adequação da arguição pela correta indicação de preceitos
fundamentais atingidos, a saber, o direito à saúde, direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado (arts. 196 e 225 da Constituição
Brasileira) e a busca de desenvolvimento econômico sustentável:
princípios constitucionais da livre iniciativa e da liberdade de comércio
interpretados e aplicados em harmonia com o do desenvolvimento
social saudável. Multiplicidade de ações judiciais, nos diversos graus de
jurisdição, nas quais se têm interpretações e decisões divergentes sobre
a matéria: situação de insegurança jurídica acrescida da ausência de
outro meio processual hábil para solucionar a polêmica pendente:
observância do princípio da subsidiariedade. Cabimento da presente

 (...) 3. Crescente aumento da frota de veículos no mundo a acarretaração.
também aumento de pneus novos e, consequentemente, necessidade de sua
substituição em decorrência do seu desgaste. Necessidade de destinação
ecologicamente correta dos pneus usados para submissão dos procedimentos
às normas constitucionais e legais vigentes. Ausência de eliminação total
dos efeitos nocivos da destinação dos pneus usados, com malefícios ao meio
ambiente: demonstração pelos dados. 4. Princípios constitucionais (art. 225)
a ) do desenvolvimento sustentável e b) da equidade e responsabilidade
intergeracional. Meio ambiente ecologicamente equilibrado: preservação
para a geração atual e para as gerações futuras. Desenvolvimento
sustentável: crescimento econômico com garantia paralela e superiormente
respeitada da saúde da população, cujos direitos devem ser observados em
face das necessidades atuais e daquelas previsíveis e a serem prevenidas
para garantia e respeito às gerações futuras. Atendimento ao princípio da
precaução, acolhido constitucionalmente, harmonizado com os demais
princípios da ordem social e econômica. 5. Direito à saúde: o depósito de
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pneus ao ar livre, inexorável com a falta de utilização dos pneus
inservíveis, fomentado pela importação é fator de disseminação de
doenças tropicais. Legitimidade e razoabilidade da atuação estatal
preventiva, prudente e precavida, na adoção de políticas públicas que
evitem causas do aumento de doenças graves ou contagiosas. Direito à
saúde: bem não patrimonial, cuja tutela se impõe de forma inibitória,
preventiva, impedindo-se atos de importação de pneus usados, idêntico
procedimento adotado pelos Estados desenvolvidos, que deles se livram.
8. Demonstração de que: a) os elementos que compõem o pneus, dando-lhe
durabilidade, é responsável pela demora na sua decomposição quando
descartado em aterros;  b) a dificuldade de seu armazenamento impele a sua
queima, o que libera substâncias tóxicas e cancerígenas no ar; c) quando
compactados inteiros, os pneus tendem a voltar à sua forma original e
retornam à superfície, ocupando espaços que são escassos e de grande valia,
em especial nas grandes cidades; d) pneus inservíveis e descartados a céu
aberto são criadouros de insetos e outros transmissores de doenças; e) o alto
índice calorífico dos pneus, interessante para as indústrias cimenteiras,
quando queimados a céu aberto se tornam focos de incêndio difíceis de
extinguir, podendo durar dias, meses e até anos; f) o Brasil produz pneus
usados em quantitativo suficiente para abastecer as fábricas de remoldagem
de pneus, do que decorre não faltar matéria-prima a impedir a atividade
econômica. Ponderação dos princípios constitucionais: demonstração de
que a importação de pneus usados ou remoldados afronta os preceitos
constitucionais de saúde e do meio ambiente ecologicamente
equilibrado (arts. 170, inc. I e VI e seu parágrafo único, 196 e 225 da

 (...) Arguição de Descumprimento de PreceitoConstituição do Brasil).
Fundamental julgada parcialmente procedente. (grifos inexistentes no
original)

27.                                          Não parece restar duvida que, no presente caso, qualquer interpretação
no sentido de pretender acolher que o teor dos artigos da presente proposição configuram matéria
que viola a Livre Iniciativa e/ou que refletem matéria de competência legislativa privativa do Chefe

.do Executivo, deva ser relativizado

28.                                          No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta
Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;

29.                                          Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206,
inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução nº
389/96), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;
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(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

30.                                          Nessa linha de raciocínio, acreditamos que o projeto de lei ora analisado
está de acordo com as regras e princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual, e com o
Regimento Interno desta Casa, não apresentando impedimento para sua regular tramitação.

31.                                          Em penúltimo arremate, mister sobrelevar que a propositura em comento, no
que tange ao teor do art. 5º,  viola a competência do Governador do Estado ao impor obrigações ao

, ao dispor que o Poder Executivo poderá determinar prazo para as cantinas escolares ePoder Executivo
qualquer outro comércio de alimentos que se realize no ambiente escolar, e nas cercanias desta,
se  adéquem  aos princípios desta Lei, isto nos termos do art. 60, inc. II, § 2º, alínea  e  da“c” “e”,
Constituição Estadual do Ceará.

32.                                          Consoante a doutrina especializada, nos casos de projetos de leis que não
imponham qualquer obrigação a um Poder instituído, os mesmos são considerados inconstitucionais
por vício de iniciativa.

33.                                          Dessa forma, projetos de lei dessa natureza (leis autorizativas/permissivas),
redundam em , por colisão com disposições constitucionais, uma vez que,vício de inconstitucionalidade
em que pese não haver conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa legislativa será sempre exclusiva do
Chefe do Poder Executivo.

34.                                          Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara
dos Deputados, que, em 1994, editou a , que assim dispõe: “Súmula nº 01 Projeto de Lei, de autoria do
Deputado ou Senador, que autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua
competência exclusiva, é inconstitucional”.

35.                                          Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da
Constituição Estadual e art. 61, § 1º da Constituição Federal, , sobserão considerados inconstitucionais
o ângulo formal, por , ainda que contenham as conter vício de iniciativa expressões “autoriza” ou

 São os chamados “permite” ou “poderão”. projetos autorizativos.

36.                                          Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção posterior do
, eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu ochefe do Poder Executivo

Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

37.                                          Este artigo viola o art. 60, inciso II, § 2º, alínea  da Constituição“c”,
Estadual do Ceará, que especifica a  em relação àscompetência privativa do Governador do Estado
atribuições das Secretarias de Estado, por imporem obrigações ao Poder Executivo.

38.                                          A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo
representa indevida afronta ao princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF/88.
Assim, quando um membro do Poder Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art.
61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida,
privativamente, ao Chefe do Poder Executivo pelas Cartas Federal e Estadual.
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39.                                          Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por membros
do Legislativo , fazendo com que seja aprovado comando legalvisa contornar tal inconstitucionalidade
que não obrigue, mas apenas autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

40.                                          Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não
menciona que a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa
forma, qualquer projeto de lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da CE/89, como
são os projetos autorizativos, são inconstitucionais.

41.                                          Além disso, os projetos autorizativos são antijurídicos, na medida em que
não veiculam norma a ser cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito)
que pode ou não ser exercida por quem as recebe.

42.                                          Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo,
Saraiva, 2002, p. 163) esclarece o sentido de lei:

Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é
constitutiva de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo
de novo com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor,
disciplinando comportamentos individuais ou atividades públicas. (...).
Nesse quadro, somente a lei, em seu sentido próprio, é capaz de inovar no
Direito já existente, isto é, de conferir, de maneira originária, pelo simples
fato de sua publicação e vigência, direitos e deveres a que todos devemos
respeito.”

43.                                          O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não
possui caráter obrigatório para aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer
aquilo que já lhe compete fazer, mas não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem
atribui direito ao Poder Legislativo de cobrar tal uso.

44.                                          O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, julgou procedente Ação
Direta de Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá que concedeu ou autorizou a concessão de
vantagem pecuniária a certa classe de servidores públicos, senão vejamos:

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº
740/2003, do Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor
Público. Regime jurídico. Vencimentos. Acréscimo de vantagem
pecuniária. Adicional de Desempenho a certa classe de servidores.
Inadmissibilidade. Matéria de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado, Chefe do Poder Executivo. Usurpação caracterizada.
Inconstitucionalidade formal reconhecida. Ofensa ao art. 61, § 1º, II,
alínea “a”, da CF, aplicáveis aos estados. Ação julgada procedente.
Precedentes. É inconstitucional a lei que, de iniciativa parlamentar,
conceda ou autorize conceder vantagem pecuniária a certa classe de

. (STF - ADI 3176 / AP – AMAPÁ; Relator(a): Min.servidores públicos
CEZAR PELUSO, Julgamento: 30/06/2011, Órgão Julgador: Tribunal
Pleno, DJe-150, DIVULG: 04-08-2011 PUBLIC: 05-08-2011)

45.                                          Conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo
que envolva assunto constante do rol do art. 60, § 2º da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de
forma autorizativa, sob pena de , por atentar contra oflagrante vício de inconstitucionalidade formal
princípio da Separação dos Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder
Executivo.
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46.                                          Na verdade, pelo princípio da simetria, compete ao Governador do Estado a
direção da administração superior estadual, bem como a iniciativa legislativa para propor projetos de lei
que crie atribuições a órgãos e entidades da Administração Pública.

47.                                          Considerando-se os dispositivos supramencionados, constata-se no art. 5º, a 
 violando invasão da competência do Governador, ao impor obrigações ao Poder Executivo, o art. art.

60, inciso II, § 2º, alínea  e  da Constituição Estadual do Ceará.“c” “e”,

48.                                           Por fim, há que se pôr em relevo que tramitou nessa Casa Legislativa o
Projeto de Lei nº 013/215 (DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA VENDA DE REFRIGERANTES E
CONGÊNERES NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARÁ) e o
Projeto de Lei nº 393/2019 (DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA VENDA DE REFRIGERANTES
NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA PRIVADAS NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ),
ambos de iniciativa parlamentar e com teor semelhante ao da atual proposição, tendo a Procuradoria da
Assembléia Legislativa, com sustentáculo nos argumentos supra delineados, emitido, à ocasião, pareceres
favoráveis à tramitação das aludidas proposituras, sendo conveniente sugerir que o presente projeto seja
anexado e, por conseguinte, apreciado conjuntamente, caso ainda possível, com o Projeto de Lei nº
393/2019, tudo nos termos dispostos no art. 235 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

49.                                          Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos
PARECER FAVORÁVEL à regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº 499/2019, com a
RESSALVA de que seja suprimido o art. 5º da proposição.

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

[1] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

 § 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

[2] Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

XV - proteção à infância e à juventude;

[3] § 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas
gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos
Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena,
para atender a suas peculiaridades.

[4] STF. ADI 3.098, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 24-11-2005, Plenário, DJ de 10-3-2006.

[5] Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.
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Art. 3º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.

[6] MENDES, Gilmar Ferreira de; Branco, Paulo Gustavo Gonet. , 6ªCurso de Direito Constitucional
edição, 2011, São Paulo: Saraiva, p. 902.

[7] Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de
sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria;       d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito
Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84,
VI;   

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade,
remuneração, reforma e transferência para a reserva.

[8] CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e
de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico, provimento
de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de
idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros
militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia
ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.
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[9] Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

[10] Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

[11] CF/88. art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade
econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a
relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.

[12] CF/88, art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na
forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor
público e indicativo para o setor privado.

[13] Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

[14] Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor,
nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 499/2019 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  09/10/2019 09:59:01  Data da assinatura:  09/10/2019 09:59:06

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
09/10/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 499/2019- ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  09/10/2019 15:23:51  Data da assinatura:  09/10/2019 15:24:08

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
09/10/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 499/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  09/10/2019 16:25:59  Data da assinatura:  09/10/2019 16:26:06

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
09/10/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

24 de 2925 de 63



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  16/10/2019 16:47:06  Data da assinatura:  16/10/2019 16:47:48

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/10/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº. 499/2019 DE AUTORIA DO DEPUTADO RENATO ROSENO

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  01/11/2022 16:40:25  Data da assinatura:  01/11/2022 16:40:32

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
01/11/2022

PARECER AO PROJETO DE INDICAÇÃO 499/2019, DISPÕE SOBRE A
PROMOÇÃO DE ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E DETERMINA A
EXCLUSÃO DE ALIMENTOS ULTRAPROCESSADOS E AÇUCARADOS
NAS ESCOLAS PÚBLICAS E PARTICULARES NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ.  

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei proposto pelo r. Deputado Renato Roseno, cujo objetivo é A
PROMOÇÃO DE ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL DETERMINANDO A EXCLUSÃO DE
ALIMENTOS ULTRAPROCESSADOS E AÇUCARADOS NAS ESCOLAS PÚBLICAS E
PARTICULARES NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ. 

Em apertada síntese, é só o que há para relatar da proposta.

 

II - ANÁLISE 

Com base no exposto, o referido Projeto de Lei do r. Deputado Renato Roseno, encontra a
devida guarida para livre tramitação, uma vez que não se vislumbra vícios constitucionais para
a admissibilidade da referida propositura, conforme preceitua a Constituição Federal e a
Estadual, se ajustando a exegese do artigo 58, inciso III, da Carta Magna Estadual.

Não obstante, a referida propositura encontra guarida na redação dos artigos 196, inciso II,
alínea “b”, 206, inciso II do Regimento Interno, se fazendo necessário ainda mencionar o artigo
60, inciso II da Constituição Estadual do Ceará, que versa sobre matéria trazida pela
proposição:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

(Omissis) 
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Art. 60. Cabe a iniciativa de lei:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

[...]

II - projeto :

[...]

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta
de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:

[...]

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

O Projeto de Lei n° 499/2019 passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de
Constituição Justiça e Redação. A Propositura em questão remete a um Projeto de Lei que visa
a A PROMOÇÃO DE ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL DETERMINANDO A EXCLUSÃO DE
ALIMENTOS ULTRAPROCESSADOS E AÇUCARADOS NAS ESCOLAS PÚBLICAS E
PARTICULARES NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ. 

Certos da relevância da propositura apresentada pelo nobre parlamentar e a justificativa
apresentada fundamentando o projeto, é de suma importância a implantação de políticas
públicas voltadas para o bem estar de crianças e adolescentes em nosso Estado. 

De fato, a proposta tem por fito uma medida deveras simples, justificada e absolutamente
razoável, com potencial – e este é o nosso humilde entender – de render grandes benefícios à
sociedade em sentido amplo.

Desta forma, no nosso entender, a proposta é pertinente e merecedora de apoio.

 

III – VOTO

Destarte, somos pelo  PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação do Projeto de Lei nº.
499/2019, de autoria do Deputado Renato Roseno, haja vista a importância da matéria
apresentada. 

É o parecer, salvo melhor juízo
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DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  1046 - MARIA CLECIA RAUPP BESSA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  09/02/2023 11:23:06  Data da assinatura:  09/02/2023 16:28:38

MESA DIRETORA

DESPACHO
09/02/2023

LIDO NA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09
DE FEVEREIRO 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO

31 de 63



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  09/03/2023 11:34:40  Data da assinatura:  09/03/2023 11:35:05

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/03/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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INFORMATIVO  

 

 O Projeto de Lei n.º 888/2023, de autoria do Deputado Messias Dias 

será anexado ao Projeto de Lei n.º 131/2023, de autoria do Deputado 

Renato Roseno que “DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N.° 

499/2019 - DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 

SAUDÁVEL E DETERMINA A EXCLUSÃO DE ALIMENTOS 

ULTRAPROCESSADOS E AÇUCARADOS NAS ESCOLAS PÚBLICAS E 

PARTICULARES NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.” por se tratar de 

matéria correlata, conforme os termos do art. 234 do Regimento Interno, 

descrito a seguir: 

    

 

“Art. 234. As proposições idênticas ou que versem sobre 

matérias correlatas serão anexadas a mais antiga, desde que 

seja possível o exame em conjunto.” 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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  Nº do documento:  00163/2024  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  18/09/2024 13:52:29  Data da assinatura:  18/09/2024 13:50:29

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00163/2024
18/09/2024

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   COMUNICADO CCJR.

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  24/03/2025 10:46:17  Data da assinatura:  28/04/2025 15:25:40

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
28/04/2025

Em razão da nova composição da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, será realizada a
designação de um novo relator.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  31/03/2025 11:42:03  Data da assinatura:  28/04/2025 15:26:00

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
28/04/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  26/06/2025 11:22:54  Data da assinatura:  26/06/2025 11:23:31

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
26/06/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO.

Emenda(s): SIM. EMENDA SUBSTITUTIVA 01/2025.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00185/2025  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N) - (GDGS)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  17/09/2025 11:43:45  Data da assinatura:  17/09/2025 11:43:45

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00185/2025
17/09/2025

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Retira

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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Requerimento Nº: 4849 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 17 de Setembro de 2025

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME  DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Resolução nº 14/2025 - Autoria da Mesa Diretora – Institui a Medalha Perboyre e Silva no âmbito do Poder Legislativo.

- Projeto de Lei nº 131/2023 - Autoria do Deputado Renato Roseno – Desarquivamento do Projeto de Lei n° 499/2019 - Dispõe sobre

a promoção de alimentação saudável e determina a exclusão de alimentos ultraprocessados e açucarados nas escolas públicas e

particulares no âmbito do Estado do Ceará.

Justificativa:

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matérias relevantes.

Projeto de Resolução nº 14/2025, a urgência se justifica pela necessidade de instituir a Medalha Perboyre e Silva, honraria destinada

a reconhecer personalidades de destaque no âmbito legislativo e na vida pública, assegurando que a homenagem seja

implementada em tempo hábil, reforçando o papel institucional da Assembleia Legislativa.

O Projeto de Lei nº 131/2023 trata-se da saúde de crianças e adolescentes, ao restringir alimentos ultraprocessados nas escolas,

medida essencial para prevenir doenças e promover hábitos alimentares saudáveis.

Assim, a apreciação em regime de urgência assegura resposta rápida a temas de impacto social relevante, em conformidade com o

interesse público.

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste requerimento de urgência.

Sala das Sessões, 17 de Setembro de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO

Página 1 de 2
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO 

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO 

  

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 131/2023, DE 
AUTORIA DO DEPUTADO RENATO ROSENO, QUE DISPÕE 
SOBRE A PROMOÇÃO DE ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E 
DETERMINA A EXCLUSÃO DE ALIMENTOS 
ULTRAPROCESSADOS E AÇUCARADOS NAS ESCOLAS 
PÚBLICAS E PARTICULARES NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
CEARÁ. 

 

 

1. RELATÓRIO 

(Exposição da Matéria – art. 108, § 1º, inc. I, do Regimento Interno) 

Trata-se de Projeto de Lei nº 131/2023, de autoria do Deputado Renato Roseno, que dispõe sobre a promoção de 
alimentação saudável e determina a exclusão de alimentos ultraprocessados e açucarados nas escolas públicas e 
particulares no âmbito de Estado do Ceará. 

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar aponta que: 

“O Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece em seu artigo 4° que “é dever ... do poder público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitário”, tendo estes a “preferência na formulação e na execução das 
políticas sociais públicas”. 

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à regular tramitação do presente projeto de lei por 
entender que se encontra em harmonia os ditames constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa. 

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I, alínea “a”, do Regimento Interno, compete à CCJR a 
análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e da técnica legislativa de projetos, competindo a análise do 
mérito às demais comissões. 

É o relatório. Passo a opinar. 

 

II – VOTO 

(Art. 108, § 1º, II, do Regimento Interno) 
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Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia 
Legislativa do Estado do Ceará, designado relator, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da Proposição ora 
examinada. 

A referida Proposição visa dispor sobre a promoção de alimentação saudável e determina a exclusão de alimentos 
ultraprocessados e açucarados nas escolas públicas e particulares no âmbito do Estado do Ceará. 

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição em apreciação é de 
competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º e 2º, da Constituição Federal de 
1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não vedado a este 
ente supracitado. 

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta do Estado, bem 
como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da Constituição do Estado do Ceará e, 
também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A matéria em apreciação é de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição 
Federal de 1988, uma vez que lida sobre matéria não previamente prevista em outras competências ou que esteja vedada a 
este ente federado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente público, estando, 
portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo 
diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado. 

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma constitucional posta, 
uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a proposição da matéria supracitada não 
recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas 
da Constituição Estadual. Portanto, segue o disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita 
consonância constitucional. 

No entanto, para que a ideia do nobre parlamentar seja bem aproveitada e se torne mais viável a sua aplicabilidade, 
estamos propondo algumas alterações no presente projeto, para que o mesmo se amolde à nossa Constituição e para que 
seja aprovada a propositura do parlamentar autor. Para tanto, sugerimos as alterações abaixo indicadas, ficando com a 
seguinte redação: 

Art. 1º. Esta Lei, em consonância com as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar, Lei 
n° 11.947, de 16 de junho de 2009, que estabelece normas gerais para promoção da alimentação 
saudável, determina a exclusão de alimentos ultraprocessados e açucarados nas escolas públicas e 
particulares no âmbito do Estado do Ceará. 

Art. 2º. Para fins de alimentação saudável, ultraprocessados e açucarados, considera-se: 

I   - Alimentação saudável: é aquela baseada em equilíbrio e variedade na ingestão, sendo composta de 
proteínas, gorduras, carboidratos (incluindo fibras), vitaminas, minerais, preferencialmente in natura, 
orgânicos e/ou minimamente processados. 

II -  Alimentos ultraprocessados e açucarados: são aqueles assim definidos pelo Guia Alimentar para 
a População Brasileira (Ministério da Saúde, 2014). 

§ 1º. Os alimentos produzidos artesanalmente nas cantinas escolares deverão observar as 
vedações desta lei concernentes aos ultraprocessados, bem como as boas práticas de manipulação 
e segurança alimentar. 
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§ 2º. A definição prescrita no inciso II não abrange a adição moderada de açúcar ou adoçante 
pelo consumidor final. 

Art. 3º São princípios da promoção da alimentação saudável no ambiente escolar: 

I – a oferta de alimentos adequados, saudáveis e produzidos de modo sustentável; 

II – a inserção da Educação Alimentar e Nutricional (EAN) no projeto pedagógico das escolas; 

III – o estímulo à criação de hortas escolares e boas práticas de manipulação de alimentos; 

Art. 4º A rede de ensino pública e privada obedecerá aos padrões estabelecidos nesta Lei. 

Art. 5º Fica proibido o fornecimento, a comercialização e a publicidade, no ambiente escolar, dos 
alimentos ultraprocessados e açucarados descritos no inciso II do artigo 2° desta lei, conforme os 
parâmetros da autoridade sanitária fixados em sua regulamentação pelo Poder Executivo. 

§ 1º. A proibição prevista no caput estende-se ao comércio ambulante nos passeios da via pública, 
na extensão da quadra em que está localizado. 

§ 2º. A vedação ora instituída não se aplica a atividade eventual de comercialização em festas, 
comemorações ou eventos abertos à comunidades escolar, dando preferência, sempre que possível, 
a promoção da alimentação saudável preconizada pelo Guia Alimentar para a População 
Brasileira (Ministerio da Saúde, 2024). 

§ 3º Os alimentos trazidos de casa pelos estudantes não estão incluídos nas responsabilidades 
atribuídas aos estabelecimentos de ensino pela presente lei. 

§ 4º. Como parte das atividades de educação alimentar e nutricional, é facultado aos 
estabelecimentos de ensino fixarem regras para os alimentos trazidos de casa pelos estudantes, 
com vistas à promoção da alimentação saudável na comunidade escolar 

Art. 6º Para efeitos de adaptação às prescrições desta lei, as redes públicas municipais deverão 
seguir os prazos de transição já fixados pela resolução nº 03/2025 do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação -FNDE, alcançando 100% (cem por cento) de alimentos in natura 
ou minimamente processados no ano letivo de 2027. 

Art. 7º A rede particular de ensino e as cantinas escolares terceirizadas com funcionamento em 
seus estabelecimentos terão o prazo de 02 (dois) anos para adequar o seu funcionamento,  
processos  produtivos e relação com a cadeia de fornecedores ao disposto nesta Lei, a partir de 
sua publicação. 

§ 1º. Durante o prazo fixado no caput, os estabelecimentos desenvolverão campanhas 
informativas e educativas sobre o conteúdo desta lei no ambiente escolar, podendo celebrar 
parcerias com o poder executivo para essa finalidade. 

§ 2º. Exclusivamente para os estabelecimentos da rede particular referidos no caput deste artigo, 
a proibição de comercialização fixada nesta lei aplica-se à educação básica, incluindo a Educação 
Infantil e o Ensino Fundamental, excetuando-se, em caráter opcional, o Ensino Médio. 

§ 3º. Na hipótese de exceção prevista no parágrafo anterior, os estabelecimentos deverão manter 
campanhas educativas na comunidade escolar sobre os efeitos do consumo de alimentos 
ultraprocessados para a saúde . 
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

ANEXO I - SUPRIMIDO 

Destaco, por fim, que a Emenda Substitutiva nº 01/2025, de autoria do deputado Sargento Reginauro, foi retirada de forma 
verbal, pelo autor, no decorrer do processo de votação da proposição, motivo pelo qual deixo de apreciá-la.  

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do PROJETO DE LEI Nº 131/2023, de  autoria  do  
Deputado  Renato  Roseno,  apresentamos  o  PARECER  FAVORÁVEL  COM MODIFICAÇÃO E SUPRESSÃO DO 
ANEXO I, conforme alterações acima propostas, por representar medida de relevância para o Estado do Ceará. 

Este é o parecer. 

 

 

 

GUILHERME SAMPAIO 

DEPUTADO ESTADUAL - PT 
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  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/09/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

53ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 17/09/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR. 
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP, CEB E COFT - DEP. GUILHERME SAMPAIO

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  18/09/2025 11:25:20  Data da assinatura:  18/09/2025 12:30:33

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
18/09/2025

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: Sim

Emendas: Não

Regime de Urgência: SIM, aprovado em 17/09/2025
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO E SUPRESSÃO DO, 

ANEXO I.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Retirado

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Descrição:   PARECER COMISSÕES CONJUNTAS
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
20/10/2025

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 131/2023

(Autoria do Deputado Renato Roseno)

 

 

DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DE
ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E DETERMINA A
EXCLUSÃO DE ALIMENTOS
ULTRAPROCESSADOS E AÇUCARADOS NAS
ESCOLAS PÚBLICAS E PARTICULARES NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER
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I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  de autoria do Deputado Renato Roseno, o qual dispõePROJETO DE LEI Nº 131/2023,
sobre a promoção de alimentação saudável e determina a exclusão de alimentos ultraprocessados e
açucarados nas escolas públicas e particulares no âmbito do Estado do Ceará.

 

Na justificativa da proposição o autor destaca que “O Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece
em seu artigo 4° que “é dever ... do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos
direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitário”, tendo estes a “preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 14/23, que apresentou parecer favorável com ressalva, à sua regular tramitação, por
entender que se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 17 de setembro
de 2025, aprovou a Proposição em comento, com alterações, seguindo o voto deste parlamentar (relator
designado pela CCJR), que apresentou parecer favorável com modificação e a supressão do Anexo I, à
sua tramitação (fls. 48/51).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro das Comissões Conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca do mérito da Proposição
ora examinada.

Referida Proposição visa dispor sobre a promoção de alimentação saudável e determina a exclusão de
alimentos ultraprocessados e açucarados nas escolas públicas e particulares no âmbito do Estado do
Ceará.

 

Conforme restou fartamente esclarecido no conteúdo desta Proposição, a mesma busca promover hábitos
alimentares saudáveis no ambiente escolar, em consonância com as diretrizes do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (Lei nº 11.947/2009). A proposta busca proteger a saúde e o desenvolvimento das
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crianças e adolescentes, prevenindo doenças relacionadas à má alimentação, como obesidade, diabetes e
hipertensão, por meio da exclusão de alimentos ultraprocessados e açucarados nas escolas públicas e
privadas do Estado do Ceará.

Trata-se de medida de interesse público e educacional, que reforça o papel da escola como espaço de
formação integral e de promoção de uma cultura alimentar equilibrada, saudável e sustentável.

Desta forma entendemos que essa medida será benéfica para a população cearense. Portanto, não se vê
quaisquer óbices administrativos para a aprovação da referida Proposição. Vale ainda ressaltar que esta
matéria está em acordo com as diretrizes orçamentárias do Estado do Ceará, portanto, se encontra em
consonância financeira, visto que o impacto financeiro já fora devidamente analisado.

 

Diante do exposto, convencido do mérito e da importância do , dePROJETO DE LEI Nº 131/2023
autoria do Deputado Renato Roseno, apresentamos o  à regular tramitaçãoPARECER FAVORÁVEL,
da presente Proposição, por representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
06/11/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 83ª (OCTOGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE SETEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 105ª (CENTESÍMA QUINTA) SESSÃO
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APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 106ª (CENTESÍMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE SETEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.454, de 18 de setembro de 2025.
AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE REGIME DE PARCERIAS
PARA ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL QUE INDICA, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica autorizada a transferência de recursos pela Casa Civil, por meio de celebração dos respectivos Termos de Fomento, observado o disposto

na Lei Federal n.º 13.019, de 2014, na Lei Complementar n.º 119, de 2012, alterada pela Lei Complementar Estadual n.º 178, de 2018, e na Lei n.º 18.973,
de 5 de agosto de 2024 (LDO para o exercício de 2025), para a seguinte organização da sociedade civil:

I – R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), com a consequente homologação de procedimento de inexigibilidade de chamamento público
destinado à celebração de Termo de Fomento, para o INSTITUTO SÃO FRANCISCO DE ASSIS – ISFA, inscrito no CNPJ n.º 27.212.774/0001-32, no
âmbito da execução do Programa 431 – Comunicação Institucional - Apoio a Instituições e Organizações da Sociedade Civil, para a implementação de
Políticas Públicas visando à execução do projeto “FESTA DE SÃO FRANCISCO DAS CHAGAS DE CANINDÉ 2025”, com público-alvo estimado entre
600.000 (seiscentos mil) e 1.000.000 (hum milhão) de pessoas.

Parágrafo único. Nos projetos a serem executados com os recursos previstos neste artigo, fica vedada a realização de quaisquer ações que possam
configurar a promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária da Casa Civil do Estado, conforme já autorizada por intermédio
da Lei Estadual n.º 19.154, de 23 de dezembro de 2024.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de setembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.455, de 18 de setembro de 2025.
(Autoria: Renato Roseno coautoria Missias Dias)

DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DE ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E DETERMINA A EXCLUSÃO DE
ALIMENTOS ULTRAPROCESSADOS E AÇUCARADOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS E PARTICULARES NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei, em consonância com as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar, Lei n.º 11.947, de 16 de junho de 2009, estabelece

normas gerais para promoção da alimentação saudável e determina a exclusão de alimentos ultraprocessados e açucarados das escolas públicas e particulares
no âmbito do Estado do Ceará.

Art. 2.º Para fins de alimentação saudável, ultraprocessados e açucarados, considera-se:
I – alimentação saudável é aquela baseada em equilíbrio e variedade na ingestão, sendo composta de proteínas, gorduras, carboidratos (incluindo

fibras), vitaminas, minerais, preferencialmente in natura, orgânicos e/ou minimamente processados;
II – alimentos ultraprocessados e açucarados são aqueles assim definidos pelo Guia Alimentar para a População Brasileira (Ministério da Saúde, 2014).
§ 1.º Os alimentos produzidos artesanalmente nas cantinas escolares deverão observar as vedações desta Lei concernentes aos ultraprocessados, bem

como as boas práticas de manipulação e segurança alimentar.
§ 2.º A definição prescrita no inciso II não abrange a adição moderada de açúcar ou adoçante pelo consumidor final.
Art. 3.º São princípios da promoção da alimentação saudável no ambiente escolar:
I – a oferta de alimentos adequados, saudáveis e produzidos de modo sustentável;
II – a inserção da Educação Alimentar e Nutricional – EAN no projeto pedagógico das escolas;
III – o estímulo à criação de hortas escolares e às boas práticas de manipulação de alimentos.
Art. 4.º A rede de ensino pública e privada obedecerá aos padrões estabelecidos nesta Lei.
Art. 5.º Fica proibido o fornecimento, a comercialização e a publicidade, no ambiente escolar, dos alimentos ultraprocessados e açucarados descritos

no inciso II do art. 2.º desta Lei, conforme os parâmetros da autoridade sanitária a serem fixados em sua regulamentação pelo Poder Executivo.
§ 1.º A proibição prevista no caput estende-se ao comércio ambulante nos passeios da via pública, na extensão da quadra em que estiver localizado

o estabelecimento de ensino.
§ 2.º A vedação ora instituída não se aplica à atividade eventual de comercialização em festas, comemorações ou eventos abertos à comunidade

escolar, dando preferência, sempre que possível, à promoção da alimentação saudável preconizada pelo Guia Alimentar para a População Brasileira (Ministério
da Saúde, 2014).

§ 3.º Os alimentos trazidos de casa pelos estudantes não estão incluídos nas responsabilidades atribuídas aos estabelecimentos de ensino pela presente Lei.
§ 4.º Como parte das atividades de educação alimentar e nutricional, é facultado aos estabelecimentos de ensino fixar regras para os alimentos trazidos

de casa pelos estudantes, com vistas à promoção da alimentação saudável na comunidade escolar
Art. 6.º Para efeitos de adaptação às prescrições desta Lei, as redes públicas municipais deverão seguir os prazos de transição já fixados pela Resolução

n.º 03/2025 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, alcançando 100% (cem por cento) de alimentos in natura ou minimamente
processados no ano letivo de 2027.

Art. 7.º A rede particular de ensino e as cantinas escolares terceirizadas com funcionamento em seus estabelecimentos terão o prazo de 2 (dois) anos
para adequar seu funcionamento, seus processos produtivos e sua relação com a cadeia de fornecedores ao disposto nesta Lei, a partir de sua publicação.

§ 1.º Durante o prazo fixado no caput, os estabelecimentos desenvolverão campanhas informativas e educativas sobre o conteúdo desta Lei no
ambiente escolar, podendo celebrar parcerias com o Poder Executivo para essa finalidade.

§ 2.º Exclusivamente para os estabelecimentos da rede particular referidos no caput deste artigo, a proibição de comercialização fixada nesta Lei
aplica-se à educação básica, incluindo a Educação Infantil e o Ensino Fundamental, excetuando-se, em caráter opcional, o Ensino Médio.

§ 3.º Na hipótese de exceção prevista no parágrafo anterior, os estabelecimentos deverão manter campanhas educativas na comunidade escolar sobre
os efeitos do consumo de alimentos ultraprocessados para a saúde.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de setembro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº360, de 18 de setembro de 2025.

ALTERA A LEI Nº17.006, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A INTEGRAÇÃO, NO ÂMBITO
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, DAS AÇÕES E DOS SERVIÇOS DE SAÚDE EM REGIÕES DE SAÚDE
NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescido o art. 14-A à Lei n.º 17.006, de 30 de setembro de 2019, com a seguinte redação:
“Art. 14-A. Sem prejuízo de outras medidas de incentivo já estabelecidas na legislação, poderá o Estado celebrar convênio communicípio integrante das
regiões de saúde, objetivando subvencionar a manutenção ou o fortalecimento da prestação de serviços no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS.
§ 1.º A transferência de que trata o caput deste artigo dar-se-á por meio de convênio, podendo o recurso ser utilizado em despesas de qualquer
natureza, inclusive de custeio e de pessoal, conforme definido em plano de aplicação.
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